
Portaria Inmetro/Dimel nº 067, de 2 de maio de 2018.

(Aditivo às Portarias Inmetro/Dimel nº 010/2009,  nº 138/2009 e nº 048/2009)

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico de instrumentos de pesagem não automáticos, 
aprovado pela Portaria Inmetro nº 236, de 22 de dezembro de 1994;

E considerando os elementos constantes do Processo Inmetro nº 0052600.007900/2018 e do Sistema 
Orquestra nº 1186734, resolve:

Art. 1°  Modificar o texto dos subitens  5.1 e suas subdivisões, se houver, das Portarias Inmetro/Dimel nº
010, de 12 de janeiro de 2009,  nº 048, de 26 de janeiro de 2009 e nº 138, de 15 de abril de 2009, que passarão a viger 
com a seguinte redação:

...

“5.1  Dispositivo indicador: dispositivo indicador para instrumento de pesagem, eletrônico, digital (módulo
de um IPNA), de modelo aprovado pelo Inmetro, conforme portaria de aprovação pertinente, com número máximo de 
valores de divisão de verificação (n)max maior ou igual ao valor de “n” obtido da relação (n=Max/e) do modelo de 

instrumento de pesagem (IPNA) a que se refere a presente portaria.” (NR)

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados e as demais disposições com base nas Portarias 
Inmetro/Dimel nº 010/2009, nº 048/2009 e nº 138/2009, e respectivos aditivos, anteriores à publicação da presente 
portaria.

Art. 3°   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
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